COMISSÃO ESPECIAL

Parecer referente ao Projeto de Lei nº 20/2012

PROJETO DE LEI Nº 2012  - “ Denomina de Avenida Carlos Bernadino Pereira, a Avenida da Correa da Ciminas neste Município e dá outras providências.”

AUTOR : Prefeito

Relatório

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, reuniram-se os membros da Comissão Especial composta pelos Vereadores Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva  ( Presidente), Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro ( Vice-Presidente), Paulo Ferreira Pinto ( Relator), José Ferreira da Silva e João Claudino Kal Sena (Membros), no Plenário da Câmara Municipal para analisar e emitir parecer ao Projeto de Lei nº 20/2012 que “ Denomina de Avenida Carlos Bernadino Pereira, a Avenida da Correa da Ciminas neste Município, e dá outras providências ”de autoria do Prefeito.

Fundamentação

A Lei Municipal 2.468/99, de 12 de novembro de 1999, “Disciplina sobre a denominação de logradouros Públicos:

LEI Nº 2.468, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999

Disciplina sobre a Denominação de Logradouros Públicos.




Art. 1º.  O Projeto de Lei que trata da denominação de logradouros públicos com 



nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa a 




contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou 




enaltecimento do Município.




Parágrafo Único - A comprovação referida no caput deste artigo deverá incluir curriculum 


vitae circunstanciado e minucioso do homenageado o qual será submetido a análise de uma 


Comissão Especial composta por 05 (cinco) Vereadores, indicada pela Presidência.




Art.. 2º.  Cada Vereador, em cada Sessão Legislativa, terá direito a apresentação de no 



máximo 05 (cinco) Proposições de que trata o artigo anterior.




Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º.  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O artigo primeiro da Lei Municipal 2.468/99, disciplina que para denominação de logradouros públicos com nomes de cidadãos, deverá conter obrigatoriamente, comprovação relativa à contribuição do patrono quanto a sua participação no desenvolvimento e ou enaltecimento do Município. 

Acompanha a propositura de Lei em tela justificativa no sentido de que a referida denominação tem o objetivo de homenagear o Senhor Carlos Bernadino Pereira, figura querida e venerável, nascido aos 20 de janeiro de 1940, em Pedro Leopoldo, filho de Antônio Dias Pereira e Conceição Maurícia da Silva.

Trabalhou durante 06 anos como servidor público na Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, surgindo logo a oportunidade para trabalhar na fábrica de cimento Ciminas como vigilante em junho de 1974, tendo compromisso, honestidade e muita dedicação no dever a cumprir, passando por várias funções, ficando até sua aposentadoria em 1994. Foi um pai exemplar trazendo ensinamentos jamais esquecidos.

Veio de uma família religiosa e começou a atuar desde cedo na Igreja, ingressando na Sociedade São Vicente de Paulo como aspirante aos 07 anos de idade e desde então foi uma figura muito importante na comunidade, participando de vários movimentos na sociedade. Foi líder comunitário dedicado, dava atenção e ajudava a todos que o procurava, estava sempre a serviço do próximo com sua humildade, trazia força e esperança para os necessitados e isto era o seu maior orgulho.

Conclusão

Com base no exposto, esta Comissão exara parecer favorável ao Projeto de Lei nº 20/2012 e o encaminha para apreciação do plenário.


É o seu parecer, SMJ.
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